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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2024 

 

Contrato Nº 060/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 

Contratado: Joseni Lima do Nascimento Oliveira. Valor Global: 14.000,00. 

Objeto: Prestação de Serviço de Locação de Imóvel situado na Rua Djalma 

Rios, Nº 127, Centro, Cafarnaum, para funcionamento de diversos setores 

públicos do interesse da Administração. Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso 

V da Lei 14.133/2021. Assinatura. 01/03/2024. Vigência: 31/12/2024. Sueli 

Fernandes de Souza 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

 

 
Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.770.489/0001-22 

 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA ATUAR COMO OPERÁRIO 
QUALIFICADO, SERVENTE PRÁTIO E SERVENTE COMUM, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAFARNAUM/BA. 
 
Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte do(s) credenciado (s) que abaixo 
subscrevem, publico a relação dos credenciados habilitados e inabilitados, nos termos do Edital de 
Credenciamento sob nº 001/2024. 
 
Com base nas informações constantes no processo administrativo epígrafado(s), ACOLHO o relatório 
enviado pela SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. PÚBLICOS do Chamamento Público acima 
identificado, em favor das pessoas físicas. 
 

 
 

Cafarnaum/BA, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.770.489/0001-22 

 
 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 
NOME DOS CREDENCIADOS 

 

CREDENDIADO 
DATA DE ENTREGA 
DA HABILITAÇÃO 

CREDENCIADO (A) CNPJ/CPF CARGO 

034 05 de Março de 2024 TARCISIO DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

087.623.065-61
OPERÁRIO 

QUALIFICADO
 
 
 
 

_________________________________ 
Agente de Contratação 

Presidente da CPL. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Contrato

 

 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 034/2024 – CRED 001/2024 – OBJETO: constitui objeto do presente procedimento 
administrativo o credenciamento de pessoa física para atuar como OPERÁRIO QUALIFICADO, para 
atender demandas da Prefeitura Municipal de Cafarnaum – Bahia em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e decreto municipal nº 391/2023, e suas alterações.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Orçamentária:  02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2009 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
E FINANÇAS 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária:  02.09.01 - SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. PÚBLICOS 
Projeto/Atividade: 1012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIIAS DE MOBILIDADE 
PUBLICAS 
1013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
2054 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA E BENS DE USO COMUM 
2052 - DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
Fontes de Recursos:  
1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
1-750-0000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 
1-720-0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - 
Lei Nº. 9478/1997 
 
Unidade Orçamentária:  02.13.01 - SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E DE ESPORTES 
Projeto/Atividade: 2079- PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2017 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
2025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
2026 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
Fontes de Recursos:  
1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
1-540-0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
 
Unidade Orçamentária:  02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2034 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
 
Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Projeto/Atividade:  
2035 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
2036 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2037 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL MÃE OLÍMPIA 
2040 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2050 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL - CORONAVÍRUS (COVID-19) 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos:  
1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  
1-602-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. 
 
Unidade Orçamentária:  02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
2058 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO CONSELHO TUTELAR 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 
 

 

 

Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária:  02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2060 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
2063 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos:    
1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
1-661-0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
CONTRATADO(A): TARCISIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF DE Nº 087.623.065-61, VALOR 
GLOBAL: R$ 44.064,00 (quarenta e quatro mil sessenta quatro reais) - DATA DE ASSINATURA E 
VIGÊNCIA: 05/03/2024 a 31/12/2024; SUELI FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE 
CAFARNAUM-BA. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFARNAUM BAHIA 
Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.770.489/0001-22 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 057/2024 – OBJETO: Prestação de Serviços Médicos em conformidade 

com o disposto na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 279/2022, e suas 

alterações. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.08.01/02.08.02 ATIVIDADE: 2034/2035/2036/2037/2041/2042/2045/2049/2050 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 FONTE 1-500-1002/ 1-600-0000 

CONTRATADO(A): MEJ MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ: 

38.214.791/0001-25, VALOR GLOBAL R$ 525.500,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO 

MIL E QUINHENTOS REAIS).. DATA DE ASSINATURA E VIGENCIA: 28 DE 

FEVEREIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024: SUELI FERNANDES NOVAIS – 

PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

 

 
Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.770.489/0001-22 

 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E/OU JURÍDICA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DE CAFARNAUM – 
BAHIA. 
 
Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte do(s) credenciado (s) que abaixo 
subscrevem, publico a relação dos credenciados habilitados e inabilitados, nos termos do Edital de 
Credenciamento sob nº 002/2024. 
 
Com base nas informações constantes no processo administrativo epígrafado(s), ACOLHO o relatório 
enviado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Chamamento Público acima 
identificado, em favor das pessoas físicas. 
 

 
 

Cafarnaum/BA, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
Rua Euclides da Cunha, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.770.489/0001-22 

 
 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 
NOME DOS CREDENCIADOS 

 

CREDENDIADO 
DATA DE ENTREGA 
DA HABILITAÇÃO 

CREDENCIADO (A) CNPJ/CPF 

006 06 de março de 2024 
COMEROL - COMERCIO DE PECAS 

LTDA 
35.795.587/0001-57 

 
 
 
 

_________________________________ 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

_________________________________ 
Ademir Lima da Silva 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Dispensa

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Prefeitura Municipal de Cafarnaum, por intermédio do seu agente de contratação, nos 
termos do §3º do art. 75 da lei federal 14.133/2021, torna público que tem intenção em 
realizar procedimento de administrativo para Contratação de empresa para aquisição 
de utensílios de cozinha, para atender as demandas das escolas municipais do 
Município de Cafarnaum-BA. Diante disso, convocamos eventuais interessados para 
que no prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação, encaminhe proposta 
para o endereço eletrônico e/ou dúvidas: licitacao.cafarnaum@gmail.com. 06/03/2024. 
Jackson Aloan Souza Marques.  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 390/2024. 
DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr.  Tiago Rodrigues Souza, 

Professor, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

  
 

Resolve: 
    

Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário o Sr. Tiago Rodrigues Souza, 
Professor, por um período de (03) três meses, tendo início em 05 de março de 2024, 
com final em 05 de junho de 2024, licença concedida com base no art. 102 do Estatuto 
do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
   

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus afeitos a partir de 05 de março de 2024. 

 
 

 
Cafarnaum -Ba, em 06 de março de 2024. 

 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

Ariamiro do Nascimento Neto 
Secretário Municipal de Educação  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 391/2024. 
DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr.  Edinaldo Barbosa 

Santos, Professor, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

  
 

Resolve: 
    

Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário o Sr. Edinaldo Barbosa 
Santos, Professor, por um período de (03) três meses, tendo início em 01 de março 
de 2024, com final em 01 de junho de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
   

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 06 de março de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 
Ariamiro do Nascimento Neto 

Secretário Municipal de Educação  
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Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 392/2024. 
DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr.  Edicarlos Conceição da 

Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta 
Prefeitura.  

 

  
 

Resolve: 
    

Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário o Sr. Edicarlos Conceição da 
Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, por um período de (03) três meses, tendo início 
em 01 de março de 2024, com final em 01 de junho de 2024, licença concedida com 
base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
   

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 
 

 

 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 06 de março de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 
Ariamiro do Nascimento Neto 

Secretário Municipal de Educação  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 393/2024. 
DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr.  Zilnei Andrade da 

Silvada, Professor, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

  
 

Resolve: 
    

Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário o Sr. Zilnei Andrade da 
Silvada, Professor, por um período de (03) três meses, tendo início em 01 de março 
de 2024, com final em 01 de junho de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
   

 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 06 de março de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 
Ariamiro do Nascimento Neto 

Secretário Municipal de Educação  
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Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 394/2024. 
DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª  Eliana Souza da Silva 

Dourado, Professora, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

  
 

Resolve: 
    

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Eliana Souza da Silva 
Dourado, Professora, por um período de (03) três meses, tendo início em 01 de 
março de 2024, com final em 01 de junho de 2024, licença concedida com base no art. 
102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
   

 
 

  
 

 
 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 06 de março de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 
Ariamiro do Nascimento Neto 

Secretário Municipal de Educação  
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Portaria
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 395/2024. 
DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª  Valdineia dos Santos 

Pereira de Melo, Professora, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta 
Prefeitura.  

 

  
 

Resolve: 
    

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr. Valdineia dos Santos 
Pereira de Melo, Professora, por um período de (03) três meses, tendo início em 01 
de março de 2024, com final em 01 de junho de 2024, licença concedida com base no 
art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

  
 
 
 
   

 
 

  
 

 
 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 06 de março de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 
Ariamiro do Nascimento Neto 

Secretário Municipal de Educação  
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